
MENSAGEM Nº 967 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 

sancionar o Projeto de Lei nº 1.763, de 2024 (Projeto de Lei nº 4.546, de 2016, na Câmara dos Deputados), 
que “Denomina Viaduto Deputado José Pereira da Silva o viaduto localizado no Km 102 da rodovia BR-
459, no trecho do perímetro urbano do Município de Pouso Alegre, no Estado de Minas Gerais”. Para o 
arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei 
nº 15.170, de 17 de julho de 2025. 

 
 
 

Brasília, 17 de julho de 2025. 
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